
ESTAIX) DA PARAIBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTANA TX)S GARROTES

Gsbinete dâ Prefeitr
Rua SeveÍino Teotônio dos Santos. 129 - PlaDallo - CllP 58.795400 Santana dos Carrotes PB

e-r,ail: Ir!\ldstlgrrrilll eorrt
Telefones: 34t5- 1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conleridas pelo art. 59. II e V.
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANI)O o interesse da Administração Pública bem como, a
previsão legal para o ato,

AÍ. l'- Exonerar de oficio, nos termos do aí. 32, inciso I da Lei
Complementar Municipal n" 027D010, a Senhora ELIZANGELA COELHO SOUZA DE
ARAUJO, do cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO LOGÍSTICO E

ESTRUTURAL, com lotação na Secretaria Municipal de lnfiaestrutura.

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

San Garrotes/PB. em 30 de Abril de 2026.

PAL TE DA STLVA
P 'l'A.MtlNICIPAl.

RTARIA N' DE 30 DE ABRIL DE2O2

RES0L!'E:


